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à PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO o» 

LEI Nº 2.555 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.989. 
CETME SASKESENNESIZZEnEeEsqa== = Er me 

" Altera a redação do art. 3º da Lei nº 1.517 de 

28 de outubro de 1.977 e dã outras providên - 

cias", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In - 

dalatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por - 

lei, 

FA SABER, que a Câmara Municipal aprovou «e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - O art, 3º da Lei nº 2.517 de 28 de ou- 

tubro de 1.977, que proibe o uso da via pública para depósito- 

de entulhos e de carros não trafegáveis, bem como para conser 

to de veiculos automotores, e dá outras providências, passa a 

ter a seguinte redação: | 

“Art. 3º - Os infratores que, decorrido o prazo- 
previsto no artigo anterior, deixarem de cumprir o disposto no 

art. 19 desta lei, ficarão sujeitos à multa de valor equivalen 

te a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município (UFM), que serã eleva 

da em dobro em todos os casos de reincidência." 

Parágrafo 10 - .Lecccccccercererrerercracirccreo 

Parágrafo 20 —- .iciccicrenerrcr recorre crrerrento 

Parágrafo 30 - Liceescesassecertenccaresrcavenas 

Parágrafo 40 - .iccccccrereecrerraarerccrarcsee E 

Art. 2º - Unidade Fiscal do Município - (UFM) pa 

ra efeito desta Lei é o valor fiscal básico fixado no art. 253 

do Código Tributário do Município de Indaiatuba. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de - 

sua publicação. 
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- Revogam-se as disposições em contrario. 

ra Municipal de Indaiatuba, 07 de dezem- 

bro de 1.989. 

+ 

Dr. IX PERRARI 

PREFELTO MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto. de Serviços Admi 

nistrativos, aos 07 de dezembro de 1.989, 
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